
ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 5eu.o da.t -\'aounÍas"

Relatório:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguintê emenda: Autoriza Abertura de Créditos Adicionais
Especiais no valor de R$ 3225OO,0O (Trezêntos e Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais) no Orçamento
Vigente. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão

Ordinária do dia 09 de maio de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentações:

+ Comprovante de publicação;

+ Atas das comissõês;

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável

Plenário lovên roso, em 11 de maio de 2022.

VANDERLEI DE RA DO AMARAL

Rêlator da C. de . Red. ê Des. Social

VATMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA.

Presiden da C. de c, J. Red. e Des. social
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COMISSÃO DE ORçAUENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

PeÍecet ne?412022.

MatéÍia: PÍojeto de Lei ne 4.5t912O22.

AutoÍ: Prefeito Municipal.

Relator: Vanderlêi de Oliveira do Amaral.

PaÍecer: Pela aprovação por unanimidade - Ata ne 13/2022, da Comissão.
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